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BOLETIM GERAL

4º BPM REALIZA NATAL SOLIDÁRIO

O destacado trabalho do 4º BPM em 2009 foi um esforço conjunto de todos que compõem 
a Unidade do Agreste pernambucano, e parte desse destaque deve-se ao bom trabalho do GATI, grupo 
especializado que vem conquistando a confiança da população da região dado ao seu trabalho de 
resultados,  sempre  com respeito  ao  cidadão.  E  como forma  de  retribuir  a  confiança  conquistada, 
realizou no dia 25 de dezembro, nas Comunidades do Girassol e Favela do Papelão, distribuição de 
cestas básicas, brinquedos, roupas e até móveis usados.

Após  iniciativa  do  Sd  PM  Barbosa  e  durante  quase  um  mês  de  arrecadação,  numa 
campanha  desenvolvida  dentro  do  próprio  batalhão,  conseguiu-se  contabilizar  50  cestas  básicas, 
diversos brinquedos, roupas e móveis, que foram distribuídos em duas comunidades das mais carentes 
do Município. 

Para demonstrar sua alegria com a ação dos policiais, Dona Maria Anunciada, da Favela do 
Papelão revelou: “Jamais pensei que neste Natal Papai Noel viesse de preto pra me dar alegria”, disse 
emocionada.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 06 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat. 17609-5,  José Nildo de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência:  - 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 442/AEAJA, de 
1º DEZ 2009; Implantação a/c de 10 AGO 2009. (Processo nº 071/DGP-1, de 09 SET 2009). A DGP-
3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. A DGP-1 
para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 095/2009/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM  Mat.  14555-6,  Mariano  de  Oliveira  Barros -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência:  – Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
448/AEAJA, de 02 DEZ 2009; Implantação a/c de 14 MAR 2009. (Processo nº 066/DGP-1, de 17 
NOV 2009).  A DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão 
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 089/2009/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimento Despachado

1º  Sgt  PM Mat.  13926-2,  José  Fernandes  Correia  de  Araújo -  Concessão  do  Abono de 
Permanência:  -  Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 
446/AEAJA, de 02 DEZ 2009; Implantação a/c de 26 JUL 06. (Processo nº 067/DGP-1, de 27 AGO 
2009).  A DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão 
Financeira. A DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). 
Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 090/2009/DGP-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 16951-0, Marcos Valério Lima Bezerra - Concessão do Abono de Permanência: 
- Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 445/AEAJA, de 
1º DEZ 2009; Implantação a/c de 15 JUN 2009. (Processo nº 065/DGP-1, de 14 OUT 09).  A DGP-3 
para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. A DGP-1 
para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 088/2009/DGP-1).

Cb  PM Mat.  17879-9,  Ronaldo  Pedro  da  Silva -  Concessão  do  Abono  de  Permanência: 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 443/AEAJA, de 
02 DEZ 2009; Implantação a/c de 1º FEV 2009. (Processo nº 068/DGP-1, de 19 MAI 2009). A DGP-
3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. A DGP-1 
para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 091/2009/DGP-1).

Cb PM Mat. 15539-0,  Josué Raimundo da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  – 
Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 03; o Encaminhamento 
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 444/AEAJA, de 
1º DEZ 2009; Implantação a/c de 1º JUN 2009. (Processo nº 092/DGP-1, de 05 AGO 2009).  A DGP-
3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. A DGP-1 
para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal  (CSPP).  Arquivar nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 092/2009/DGP-1).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0.   Informação

Os policiais militares abaixo relacionados, convocados pela Portaria nº 1010/DGP-10, de 17 
SET 09, publicada no Aditamento ao BG nº 173, de 23 SET 09, para possível matrícula no Curso de 
Formação  de  Cabos  PM/2009,  4ª  Turma,  deixaram  de  ser  apresentados  ao  CEMET-I,  por  não 
preencherem  as  condições  essenciais  contidas  no  item  3.0.0  da  referida  portaria,  face  informações 
prestadas pelos seus respectivos Comandantes, conforme quadro abaixo:
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Grad. Mat. Nome OME Motivo

Sd 25607-2 José Rosevaldo dos Santos 20º BPM
LTS,  conforme  informação  de  seu 
comandante  contida  no  Of  .nº1224/1ª 
Seção, de 1º OUT 09.

Sd 25613-7 Antônio Irineu da Silva 20º BPM
LTS,  conforme  informação  de  seu 
comandante  contida  no  Of  nº1224/1ª 
Seção, de 1º OUT 09.

Sd 25636-6 Marcos  Andrade  dos 
Santos 17º BPM

Recolhido  ao  CREED,  conforme  fez 
público  a  Nota  nº  112/20009/DGP-
8/SSCART. (Of.nº 1661/P1, de 02 OUT 
09)

Sd 25821-0 Silvio Sandro de Moura 17º BPM
Respondendo a  Conselho  de  Disciplina, 
conforme fez público o BG nº 136, de 29 
JUL 09 Of. nº 1661/P1, de 02 OUT 09)

Sd 25554-8 Ediraldo  Messias  dos 
Santos 17º BPM

Aguardando  reforma,  conforme 
informação  de  seu  comandante  contida 
no Of. nº 1661/1ª Seção, de 02 OUT 09.

Sd 25828-8 Manoel Vicente da Silva 13º BPM

Respondendo a  Conselho  de  Disciplina, 
conforme informação de seu comandante 
contida  no Of.  nº  1779/1ª  Seção,  de  30 
SET 09.

Sd 25851-2 Manoel  Alexandre  da 
Silva Neto 6º BPM

LTS  superior  a  30  dias,  conforme 
informação  de  seu  comandante  contida 
no Of. nº 2061/1ª Seção, de 30 SET 09.

Sd 25870-0 Ednaldo Pereira da Silva 1º BPM
Comportamento  mau,  conforme 
informação  de  seu  comandante  contida 
no Of. nº 2269/1ª Seção, de 1º OUT 09.

Sd 25758-3 Mário  Domingos  Rego 
Barros 1º BPM Licenciado, conforme publicou o BG nº 

188, de 02 OUT 90.

Sd 25866-0 José Luiz de Assis BPGD
Comportamento  mau,  conforme 
informação  de  seu  comandante  contida 
no Of. nº 1177/1ª Seção, de 29 SET 09.

Sd 25940-3 Cláudio Antônio de França BPChoque

Respondendo a  Conselho  de  Disciplina, 
conforme informação de seu comandante 
contida  no  Of.  nº  512/1ª  Seção,  de  02 
OUT 09.

Sd 25904-7 Edvaldo Severino da Silva 11º BPM
Preso  judicial,  conforme  informação  de 
seu comandante contida no Of. nº 1445/1ª 
Seção, de 02 OUT 09.
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Grad. Mat. Nome OME Motivo

Sd 25939-0 Josenildo José da Silva 11º BPM

Respondendo  a  Conselho  de  disciplina, 
conforme informação de seu comandante 
contida  no Of.  nº  2044/1ª  Seção,  de  16 
DEZ 09.

Sd 25626-9 Carlos  José  Sabino 
Machado CFAP

Por  ter  sido  julgado  incapaz 
definitivamente  pela  JSS,  conforme 
publicado no BG nº 073, de 23 SET 09 e 
informação  de  seu  comandante  contida 
no Of. nº 315/SP/CEMET-I, de 11 DEZ 
09.

Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas (Nota nº 110/2009/DGP-
10).

5.2.0.   Requerimentos Despachados

Soldados PM Mat.  26719-8,  Grécia  Maria  Tobias  e Mat.  26744-9,  Marta Siqueira Luna - 
Inclusão na lista dos convocados por antiguidade, publicada no Aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09, 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2010, em virtude dos mesmos não constarem na citada relação, 
pelo fato de estarem constando equivocadamente no SIGRH na Graduação de Cabo: -  Deferido. Tem 
direito  ao  pleito,  face  informações  prestadas  pelos  seus  Comandantes.  A  DGP-10  para  as 
providências. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota 
nº 111/DGP-10).

Sd PM Mat. 27239-6/CMH, Gezi Gomes de Araújo, incluído na lista dos convocados para o 
Curso de Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 
217, de 30 NOV 09 - Retificação de sua data de ingresso na PMPE, que teria ocorrido em 26 AGO 86 e 
não em 1º SET 86: - Indeferido. Face parecer da AEAJA, contido no Encaminhamento nº 1006, de 
16 DEZ 09, tendo em vista não ser possível a retificação face a inequívoca ocorrência da prescrição 
quinquenal do próprio fundo de direito, nos termos do Art. 1º, do Decreto nº 20.910, de 06 JAN 
1932.  Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.  (Nota nº 
112/2009DGP-10).

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

6.1.0.   Da Secretaria das Cidades

Nº 52, de 30 DEZ 2009

O Secretário das Cidades, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de serem 
elaboradas as diretrizes para auxiliar os Municípios e Órgãos Gestores de Trânsito, que optarem pela 
criação  e  regulamentação  do  transporte  de  passageiros  e  de  mercadorias,  efetuado  através  de 
motocicletas, e demais serviços instituídos pela Lei Federal nº 12009/2009, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Criar  Grupo  de  Trabalho  que  será  responsável  pelos  estudos  e  levantamentos, 
elaborando proposta sugerindo as diretrizes de normatização;

Art.  2º  Determinar  que a  Coordenação  dos  trabalhos  ficará  a  cargo do representante  do 
Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/PE;
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Art. 3º Estabelecer que o material produzido pelo Grupo de Trabalho será encaminhado ao 
Conselho que analisará a proposta apresentada;

Art. 4º Designar, para compor o Grupo de Trabalho, de acordo com a indicação formulada 
pelos dirigentes dos órgãos que o compõem, os seguintes representantes:

I. Maria Cristina Sá Leitão – CETRAN/PE/ Coordenadora do Grupo;
II. Ivan Carlos Cunha – DETRAN/PE;
III. Edilene Bezerra de Melo – DER/PE
IV. Ten. Rogério Reis – PMPE;
V. Denílson Cruz Souza – Grande Recife Consórcio;
VI. Carlos Augusto Elias – Prefeitura do Recife;
VII. Lucia Guimarães Recena – Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes;
VIII. Marivaldo Rosa da Silva – Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho.

Art. 5º Estabelecer que as atividades do Grupo de Trabalho iniciar-se-ão a partir da data de 
publicação desta Portaria e serão encerradas em 30(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
quando a proposta será encaminhada ao Conselho para apreciação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. Recife, 30 DEZ 2009. Humberto Costa - 
Secretário das Cidades.

(Transcrita do DOE nº 243, de 31 DEZ 2009)

6.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1447, de 21 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  Serviço  Ativo  da  Corporação,  em virtude  de  haver  atingido  a  idade  limite, 
conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c Art. 90, Inciso I, Alínea "d", da Lei nº 6.783/74, os militares  
estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Matrícula Nome A/c de 

1 Cb PM 16505-0 Severino Jose da Silva 27 SET 09

2 Cb PM 16972-2 Eduardo Roberto da Silva 19 SET 09

3 Cb PM 20505-2 Bartolomeu Jose da Silva 19 AGO 09

    Por delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1448, de 21 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II da Lei 
6783/74, c/c Art. 83, da Lei nº 10426/90, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad. Matrícula Nome a/c de 

1 Cap PM 940297-7 Rivelliton Cesar de Souza Santos 1º OUT 09 

2 3º Sgt PM 21186-9 Ernando Porfírio da Silva 17 SET 09 

3 3º Sgt PM 930642-0 Luciano Alves da Silva 17 SET 09 

4 Cb PM 24020-6 Jose Patricio Rocha Neto 17 SET 09 

5 Sd PM 27656-1 Lindembergue Gomes da Silva 24 SET 09 

6 Sd PM 930557-2 Charles Farias de Siqueira 17 SET 09

     Por delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 1449, de 21 DEZ 2009

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I Decreto nº 17589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro 20, Página 334, Sessão nº 024, de 17 SET2009,

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio Invalidez ao Cb PM Mat. 24020-6, Jose Patricio Rocha Neto, nos termos 
do Art. 83, Inciso III e Art. 92, Incisos I e II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo art. 4º, da Lei nº 
12.731/04, a/c de 17 SET 2009;

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de inspeção 
de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990;
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Nº 1455, de 28 DEZ 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 09 DEZ 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 105508-3/3ª CIPM, Marcos 
Antonio Ferreira da Silva, praça de 17 JAN 05, filho de Valdemar Soares da Silva e de Maria do Carmo 
Ferreira Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia 
Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante da 3ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento e da Carteira 
do SAME (a identidade foi entregue na DGP), além de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas 
atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no 
SUNOR nº 021, de 11 JUN 02.  Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira - Ten-Cel PM Resp p/ 
DGP.

(Transcritas do DOE nº 243, de 31 DEZ 2009)

6.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente resolve republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.

--oo(0)oo--

Portaria nº 3487, Ivonete Severina Cavalcanti, 0002349019, 2009112362 e Portaria nº 3840, 
Benício Caetano da Silva Júnior, 0000016330, 2009109353. 

(Republicado por ter saído com incorreção na original)

--oo(0)oo--

N° 4225, de quarta-feira, 30 DEZ 2009

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02, retifica a 
Portaria FUNAPE nº 0976, de 29 ABR 08, publicada no D.O.E. em 30 ABR 08, referente ao Subtenente 
PM, José Amaro de Matos Mendonça, Mat.  11701-3, para considerá-lo Transferido, a pedido, para a 
Reserva Remunerada da PMPE, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, conforme o Art.  21,  da Lei 
Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 2.040 do Comandante Geral, publicada no D.O.E em 19 DEZ 
07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74, com os proventos integrais, retroagindo 
seus efeitos a 09 AGO 07.
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N° 4229, de quarta-feira, 30 DEZ 2009

O Diretor-Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02 RESOLVE: 
Retificar a Portaria-SARE nº 2.302 de 14 JUL 04, publicada no DO de 15 JUL 04 referente ao Soldado 
PM, Jardel de Araújo Carneiro, Mat. 990.224-4 reformado por Incapacidade Física Definitiva, nos termos 
do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, promovido a Graduação Cabo PM, conforme Art.21 da LC 
nº59/04, com os proventos integrais, conforme o Art.83, Inciso I, da Lei nº 10.426/90.

--oo(0)oo--

N° 4230, de quarta-feira, 30 DEZ 2009

O Diretor-Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº24.444/02 RESOLVE: 
Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM, Joaquim Celso Bizerra Sobral, Mat. 
11444-8, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com os proventos integrais, com 
base no soldo de 2º Tenente PM, conforme o Art. 89, retroagindo seus efeitos a 15 NOV 03, data da 
publicação da Portaria-SARE n° 4038, de 15 NOV 03, considerada ilegal por força do Acórdão TC n° 
215/09.

--oo(0)oo--

N° 4235, de quarta-feira, 30 DEZ 2009

O Diretor-Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02 RESOLVE: 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, o Soldado PM, Nivaldo José de Souza, Mat. 21528-7, nos 
termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, com 
os proventos integrais,  com base no soldo de Soldado PM, conforme o Art.  83, Inciso IV, da Lei nº 
10.426/90, retroagindo seus efeitos a 24 MAR 04, data da publicação da Portaria-SARE n° 1022, de 23 
MAR 04, republicada em 16 JUL 04, considerada ilegal por força do Acórdão TC n° 5133/07. 

--oo(0)oo--

N° 4238, de quarta-feira, 30 DEZ 2009

O  Diretor-Presidente,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo  Decreto  nº  24.444  /02, 
RESOLVE: transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM, José Marcos de Lira, Mat. 
22321-2, lotado na(o) Policia Militar de Pernambuco, promovido ao Posto de 2º Tenente, conforme Art. 
21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria/Ato n° 1024, publicada em 19 AGO 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos à 06 DEZ 05 data da 
publicação da portaria  Nº 2606/05,  retificada  pela  portaria  Nº 2082/06 e  tornada ilegal  por força  do 
Acórdão Nº 3637/06 DO TCE.

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria  nº  4239,  ADALBERTO  SALUSTIANO  DA  SILVA,  0000197068,  2009114943; 
Portaria nº 4240, ADAUTO MIRANDA CAVALCANTI, 0001347616, 2009115013; Portaria nº 4241, 
ADELSON GOMES DA SILVA, 0001526839, 2009115018; Portaria nº 4242, ADEMAR LEOPOLDO 
DA  ROCHA,  0001267159,  2009114730;  Portaria  nº  4243,  ADJACIR  SÉRGIO  DE  ARAÚJO, 
0000870226, 2009115339; Portaria nº 4244, AILTON RIBEIRO DA SILVA, 0000143200, 2009106993; 
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Portaria  nº  4245,  ALLAN  KARDEK  NEVES  LIRA,  0000204609,  2009114546;  Portaria  nº  4246, 
ALMIRA FRANCISCA DE SOUZA, 0001288920, 2009112325; Portaria nº 4247, ANA MARIA DO 
CARMO,  0000003328,  2009110541;  Portaria  nº  4248,  ANA  PEREIRA  DE  MELO  SOUZA, 
0000881546, 2009114773; Portaria nº 4249, ANTONIA DA CONCEIÇAO DE FRANÇA, 0000042013, 
2009114793;  Portaria  nº  4250,  ANTONIO  CARLOS  ALBUQUERQUE  FERREIRA,  0000159522, 
2009114601;  Portaria  nº  4251,  ANTONIO  CARLOS  MENDONÇA  GUIMARÃES,  0000206253, 
2009114145; Portaria nº 4252, ANTONIO PEDRO DA SILVA, 0000288101, 2009111578; Portaria nº 
4253,  ANTONIO  PEREIRA  DA  SILVA,  0000186384,  2009114830;  Portaria  nº  4254,  ANTÔNIO 
RICARTE DA ROCHA, 0000202207,  2009114832;  Portaria  nº  4255,  ANTONIO RODRIGUES DE 
BARROS,  0000871028,  2009115266;  Portaria  nº  4256,  ARLETE MARIA MENDES ARAÚJO DA 
ROCHA, 0001592149, 2009114333; Portaria nº 4257, ARLINDO ROMÃO DA SILVA, 0000004910, 
2009114717; Portaria nº 4258, ARMANDO JOSÉ LIMA LOPES, 0002443163, 2009113140; Portaria nº 
4259, BERNADETE NERE DE OLIVEIRA, 0001442961, 2009114778; Portaria nº 4260, BRUNO JOSÉ 
ANGEIRAS,  0001196596,  2009115334;  Portaria  nº  4261,  CARLOS  ANTONIO  DE  MELO, 
0001587048, 2009113950; Portaria nº 4262, CARLOS DELFINO DE LIMA, 0000155187, 2009114479; 
Portaria  nº  4263,  CARLOS  RODRIGUES  DE  LIMA,  0000216461,  2009114841;  Portaria  nº  4264, 
CELITA GOMES DA SILVA, 0000010979, 2009114293; Portaria nº 4265, CLAUDELICIO ALVES DE 
ARAÚJO, 0000170526, 2009114893; Portaria nº 4266, CLAUDIO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, 
0000206903,  2009111570;  Portaria  nº  4267,  CLAUDIO GOMES DO NASCIMENTO, 0000174939, 
2009114862;  Portaria  nº  4268,  CLOVIS MARQUES FILHO,  0000243035,  2009113946;  Portaria  nº 
4269,  CONDECITA  SANTANA  CHAGAS,  0000011584,  2009112856;  Portaria  nº  4270,  CORINA 
JOSEFA DA SILVA, 0001282360, 2009114729; Portaria nº 4271, DEUZENITE CIOLINA DA SILVA, 
0002346249,  2009115272;  Portaria  nº  4272,  DIONIZIO  FELIPE  DE  SANTANA,  0000212040, 
2009114549; Portaria nº 4273, DJALVA DE HOLANDA PADILHA GÓES, 0000784826, 2009115095; 
Portaria nº 4274, DULCINÉIA SALES PARAÍSO DA SILVA, 0000249386, 2009106591; Portaria nº 
4275,  EDGELSON  FRANCISCO  DE  FREITAS,  0000169404,  2009114119;  Portaria  nº  4276, 
EDILEUSA DE SANTANA RAMOS, 0000011720, 2009114794; Portaria nº 4277, EDINALDO DIAS 
DE  ARAÚJO,  0000161853,  2009113619;  Portaria  nº  4278,  EDMILSON  DORNELAS  DA  SILVA, 
0000159069, 2009114491; Portaria nº 4279, EDSON ANTONIO DA ROCHA SOARES, 0000169560, 
2009114498; Portaria nº 4280, EDSON MARINHO DE PAIVA, 0000171735, 2009115276; Portaria nº 
4281,  EDSON RAMOS DE ARAUJO,  0001568922,  2009115335;  Portaria  nº  4282,  EDVONALDO 
DAVI RODRIGUES, 0000202290, 2009114833; Portaria nº 4283, ELAIDO FERREIRA DA SILVA, 
0000191400,  2009114537;  Portaria  nº  4284,  ELENILSON  AMERICO  FERREIRA  DA  SILVA, 
0000169692,  2009114602;  Portaria  nº  4285,  ELEUSINA  BRASIL  SARMENTO,  0002132265, 
2009105650; Portaria nº 4286, ELIAS MAXIMINO DA SILVA, 0000175021, 2009113624; Portaria nº 
4287,  ELIETE  TERESA  DE  LIMA,  0002357135,  2009115273;  Portaria  nº  4288,  ELIEZER 
DAMASCENA DOS SANTOS, 0000217891, 2009114700; Portaria nº 4289, ERNANDO BARBOSA 
LEAL, 0000147958, 2009108582; Portaria nº 4290, ESTER IDALINA DE SANTANA, 0001239805, 
2009115228; Portaria nº 4291, ESTEVAM INACIO DA SILVA, 0000207845, 2009114867; Portaria nº 
4292,  EUCLIDES  DA  SILVA  GARCIA,  0000210765,  2009113811;  Portaria  nº  4293,  EUDES  DE 
OLIVEIRA  SILVA,  0000168505,  2009114495;  Portaria  nº  4294,  EVANEIDE  OLIVEIRA  DE 
SANTANA,  0001169955,  2009115091;  Portaria  nº  4295,  EWERTON  JOSÉ  BRAZ  MIRANDA, 
0000014788,  2009102497;  Portaria  nº  4296,  FABIO  HERMANO  CAVALCANTI,  0000166740, 
2009113622;  Portaria  nº  4297,  FERNANDO  PEREIRA  DE  LUCENA,  0006041485,  2008200583; 
Portaria  nº  4298,  FRANCISCO  NUNES  DA  SILVA,  0000165573,  2009114493;  Portaria  nº  4299, 
FRANCISCO SALES DE SA, 0000008664, 2009113044; Portaria nº 4300, GAUDENCIO FELIX DE 
SOUSA, 0000759155, 2009114767; Portaria nº 4301, GEOVÁ CIRINO GONÇALVES, 0006037704, 
2009112314; Portaria nº 4302, GERALDO BARBOSA DE SOUZA, 0000008931, 2009111032; Portaria 
nº 4303, GILDO RODRIGUES DA SILVA, 0000182877, 2009114505; Portaria nº 4304, GILVANIA 
FERNANDES DA SILVA, 0000244821,  2009114701; Portaria  nº 4305,  GRAÇA MARIZA COUTO 
RIBEIRO PESSOA,  0000894338,  2009115231;  Portaria  nº  4306,  GUIOMAR NOGUEIRA DE SÁ, 
0002358301, 2009115210; 
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Portaria  nº  4307,  HELENINA  FEITOSA  DA  SILVA,  0001134256,  2009115474;  Portaria  nº  4308, 
HELENO LUIZ DE FRANÇA, 0000190551, 2009114865; Portaria nº 4309, HÉLIO MARQUES DOS 
SANTOS FILHO, 0000022802, 2009111876; Portaria nº 4310, HUGO LUIZ DE MOURA, 0001203517, 
2009115337;  Portaria  nº  4311,  IDIO SABINO RODRIGUES,  0000043320,  2009114156;  Portaria  nº 
4312, IRENE MARIA DE SANTANA, 0000013668, 2009114915; Portaria nº 4313, ISAIAS FERREIRA 
DA  SILVA,  0000178829,  2009115280;  Portaria  nº  4314,  IVANILCE  RODRIGUES  LEITE, 
0002249847,  2009115218;  Portaria  nº  4315,  IVANILDA  FIRMINO  DE  SENA,  0001257161, 
2009115465; Portaria nº 4316, IVO FIRMINO DOS SANTOS, 0001023217, 2009115007; Portaria nº 
4317, IVSON CLAUDINO DE OLIVEIRA, 0000167312, 2009114496; Portaria nº 4318, JACILDO DA 
SILVA  MANTA,  0000184314,  2009114508;  Portaria  nº  4319,  JAILSON  GOMES  DA  SILVA, 
0000197297,  2009114545;  Portaria  nº  4320,  JAILTON  CARNEIRO  DA  SILVA,  0001168037, 
2009114081; Portaria nº 4321, JAIRO JOSÉ OLEGÁRIO, 0000152170, 2009114597; Portaria nº 4322, 
JANDY GOMES DO NASCIMENTO, 0000724807, 2009115092; Portaria nº 4323, JANE MARTINS 
BEZERRA, 0001074954,  2009114307; Portaria  nº  4324,  JOÃO CAMPOS DE CARVALHO NETO, 
0000209520,  2009114617;  Portaria  nº  4325,  JOÃO  CORREIA  LEITE,  0001517317,  2009115431; 
Portaria  nº  4326,  JOÃO GOMES DE ARAÚJO NETO, 0000294799,  2009114869; Portaria  nº  4327, 
JOÃO  LEÃO  FAGUNDES,  0006013619,  2009113940;  Portaria  nº  4328,  JOÃO  LUIZ  DAMIÃO 
MOREIRA,  0000843270,  2009115230;  Portaria  nº  4329,  JOÃO SALES DE ARAÚJO,  0000203513, 
2009114834;  Portaria  nº  4330,  JOÃO  SERAFIM  DE  ARAUJO  NETO,  0002314819,  2009114839; 
Portaria nº 4331, JOÃO SEVERINO DO NASCIMENTO, 0000158895, 2009114489; Portaria nº 4332, 
JOÃO SILVA DO NASCIMENTO, 0000190241, 2009114531; Portaria nº 4333, JONAS ALVES DO 
NASCIMENTO, 0000854107, 2009114638; Portaria nº 4334, JOSAFÁ ALEXANDRE SILVA JÚNIOR, 
0000131180,  2009114849;  Portaria  nº 4335,  JOSÉ SOARES DA SILVA, 0001213881,  2009114779; 
Portaria nº 4336, JOSÉ ANTONIO ALVES, 0000169870, 2009114501; Portaria nº 4337, JOSÉ CARLOS 
ALVES DA SILVA,  0000216836,  2009114550;  Portaria  nº  4338,  JOSE CARLOS BARBOSA DOS 
SANTOS,  0000016136,  2009106378;  Portaria  nº  4339,  JOSÉ  CARLOS  RODRIGUES  DO 
NASCIMENTO,  0000204110,  2009114615;  Portaria  nº  4340,  JOSÉ  CLÁUDIO  DE  FRANÇA 
AVELINO,  0000154970,  2009114854;  Portaria  nº  4341,  JOSÉ  EDSON  CARNEIRO  DE  SOUZA, 
0000016942,  2009114528;  Portaria  nº  4342,  JOSÉ  EXPEDITO  TENÓRIO  CAVALCANTI, 
0000148822,  2009114477;  Portaria  nº  4343,  JOSÉ  FERRER  DUARTE  COSTA,  0000014923, 
2009114037; Portaria nº 4344, JOSÉ GONÇALVES DE SÁ, 0001489356, 2009114777; Portaria nº 4345, 
JOSÉ JONAS CAMELO, 0000161357, 2009114855; Portaria nº 4346, JOSÉ MANOEL ANTONIO DA 
SILVA,  0000190292,  2009114536;  Portaria  nº  4347,  JOSÉ  MANOEL  DA  SILVA,  0000207896, 
2009114152; Portaria nº 4348, JOSÉ MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, 0000208256, 2009113678; 
Portaria  nº  4349,  JOSÉ MATIAS MIUDO DA SILVA,  0001390376,  2009112332;  Portaria  nº  4350, 
JOSÉ PEREIRA NETO, 0000757179, 2009115463; Portaria nº 4351, JOSÉ RAIMUNDO GOMES DA 
SILVA,  0000191450,  2009114942;  Portaria  nº  4352,  JOSÉ  RAMIELSON  DE  VASCONCELOS, 
0000188972, 2009114715; Portaria nº 4353,  JOSÉ RIBAMAR PEREIRA, 0001039300,  2009111230; 
Portaria nº 4354, JOSÉ SERGIO DE ALBUQUERQUE, 0000130630, 2009114826; Portaria nº 4355, 
JOSÉ UBIRAJARA VIEIRA JUCÁ, 0000894362, 2009115211; Portaria nº 4356, JOSEFA MARIA DO 
NASCIMENTO, 0002357321, 2009115238; Portaria nº 4357, JOSENILSON ALVINO DAMACENO, 
0000180564,  2009114611;  Portaria  nº  4358,  LÉA  CALDAS  BERNARDO  DE  SÁ,  0000756784, 
2009115468; Portaria nº 4359, LEONICE LUIZ DOS SANTOS, 0000005924, 2009107740; Portaria nº 
4360,  LINDALVA SILVA CRUZ, 0002353083,  2009115089; Portaria  nº 4361,  LINEIDE PEREIRA 
LOPES  FAGUNDES,  0000849766,  2009114735;  Portaria  nº  4362,  LUCIANO  RODRIGUES  DE 
CARVALHO,  0000182834,  2008104237;  Portaria  nº  4363,  LUCIANO  XAVIER  DE  SOUZA, 
0000183113,  2009114613;  Portaria  nº  4364,  LUCIENE  TAVARES  LINS  SIMÕES,  0002356252, 
2009114733;  Portaria  nº  4365,  LUIZ ANTONIO CUNHA BERINGUEL,  0001303422,  2009115024; 
Portaria  nº  4366,  LUIZ  TADEU  TAVARES  DE  BARROS  GOUVEIA,  0000455458,  2009114769; 
Portaria  nº  4367,  MANOEL ANDRADE DOS ANJOS,  0000372749,  2009115233;  Portaria  nº  4368, 
MANOEL ANTONIO DO NASCIMENTO,  0000138568,  2009114825;  Portaria  nº  4369,  MANOEL 
FERREIRA DE SOUZA, 0000187364, 2009114634; 
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Portaria nº 4370, MANOEL HONORATO DE LIRA NETO, 0001175238, 2009113898; Portaria nº 4371, 
MANOEL  JOSÉ  DA  SILVA,  0000155454,  2009114481;  Portaria  nº  4372,  MANOEL  PAULINO 
SOBRINHO,  0000095605,  2009112632;  Portaria  nº  4373,  MARCELO  ANTONIO  DAMASCENO, 
0000214124, 2009114840; Portaria nº 4374, MARCOS SÉRGIO LIDIO DE CARVALHO, 0000160210, 
2009114828;  Portaria  nº  4375,  MARGARIDA  ALVES  DE  MENEZES,  0000852422,  2009114725; 
Portaria  nº  4376,  MARIA  AUXILIADÔRA  TAVARES  DE  MORAES,  0000975044,  2009114771; 
Portaria nº 4377, MARIA DAS GRAÇAS GOMES AMORIM, 0000006297, 2009104446; Portaria nº 
4378, MARIA DO SOCORRO DE BARROS, 0000857181, 2009115461; Portaria nº 4379, MARIA DO 
SOCORRO MARQUES JACINTO, 0002355892, 2009115232; Portaria nº 4380, MARIA JANETE DA 
SILVA,  0000773468,  2009115236;  Portaria  nº  4381,  MARIA  JANICE  RODRIGUES  DE  LIMA, 
0000894044, 2009115090; Portaria nº 4382, MARIA JOSEFA SANTOS DE NORONHA, 0000784974, 
2009115086; Portaria nº 4383, MARIA PEREIRA DE ESPÍNDOLA FILHA, 0001103997, 2009114766; 
Portaria nº 4384, MARIA SALETE DE AZEVÊDO MACHADO, 0000895423, 2009114720; Portaria nº 
4385,  MARLENE  DE  OLIVEIRA  SILVA,  0002331497,  2009114726;  Portaria  nº  4386,  MARTA 
FERREIRA  DE  LIMA,  0000280470,  2009114624;  Portaria  nº  4387,  MAURILIO  JOSÉ  DE SENA 
FILHO,  0000217085,  2009114618;  Portaria  nº  4388,  MISAEL  JOSÉ  DOS  SANTOS,  0000247979, 
2009114845; Portaria nº 4389, NAELSON FERREIRA DA SILVA, 0000188689, 2009114509; Portaria 
nº  4390,  NANCILDO ANTONIO DA SILVA,  0000196843,  2009114543;  Portaria  nº  4391,  NELSA 
LAURENTINO  DE  LIMA,  0001197347,  2009115293;  Portaria  nº  4392,  NELSON  FERREIRA  DE 
LIMA,  0000192759,  2009113632;  Portaria  nº  4393,  NETALIO  DIAS  DE  MORAIS,  0001431480, 
2009115014; Portaria nº 4394, NIVALDO DIONISIO PEREIRA, 0000136280, 2009114850; Portaria nº 
4395, ORLANDO DO NASCIMENTO LUNA, 0000183261, 2009114864; Portaria nº 4396, PATRÍCIA 
DE  MEDEIROS  DOURADO  VAREJÃO,  0001046934,  2009114734;  Portaria  nº  4397,  PAULO 
PEREIRA DE MORAES, 0000201707, 2009114831; Portaria nº 4398, RITA FERNANDES DE LIRA, 
0000882623, 2009114774; Portaria nº 4399, RIVALDO PEDRO DE MELO, 0006073280, 2009114164; 
Portaria  nº  4400,  ROBÉRIO  JOSÉ  DOS  SANTOS,  0000172227,  2009114504;  Portaria  nº  4401, 
ROMERO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 0000130826, 2009114847; Portaria  nº 4402, RONALDO 
DE  SOUZA  PAIXÃO,  0000178730,  2009113759;  Portaria  nº  4403,  RONALDO  JOSÉ  DE  LIMA, 
0000245666,  2009113123; Portaria  nº 4404,  ROSA FERREIRA BRASIL,  0001397745,  2009114770; 
Portaria nº 4405, ROSA MARIA GOMES DA SILVA, 0000877212, 2009107911; Portaria nº 4406, RUY 
DAVID DE LIMA, 0000176877,  2009112779; Portaria  nº 4407,  SEBASTIÃO GOMES DA SILVA, 
0006057675,  2009113567;  Portaria  nº  4408,  SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA IRMÃO,  0000082716, 
2009114935;  Portaria  nº  4409,  SEVERINA  GUILHERMINA  DA  CONCEIÇÃO,  0001318551, 
2009114775; Portaria nº 4410, SEVERINA JOSEFA DO NASCIMENTO, 0002356813, 2009115094; 
Portaria  nº  4411,  SEVERINA  LOPES  DA  SILVA,  0001434187,  2009114721;  Portaria  nº  4412, 
SEVERINO FIRMINO DA SILVA,  0000189332,  2009114895;  Portaria  nº  4413,  SEVERINO JOSÉ 
DOS  SANTOS,  0000145866,  2009114474;  Portaria  nº  4414,  SEVERINO  RAMOS  DE  SOUSA, 
0000151327,  2009114851;  Portaria  nº  4415,  SILVANO  MARINHO  ESPÍNDOLA,  0000208094, 
2009113614;  Portaria  nº  4416,  VALDEMIR  ROCHA  DE  ALENCAR,  0000167673,  2009114116; 
Portaria  nº 4417,  VERA LUCIA ROCHA DE PAULA, 0000976431,  2009114782;  Portaria  nº 4418, 
WALDIR MAGALHÃES DE ALCANTARA, 0000196177, 2009114542; Portaria nº 4419, WALDYR 
JOSÉ  DE  LIMA,  0000152528,  2009114600;  Portaria  nº  4420,  WALTER  DA  SILVA  RIBEIRO, 
0000225991,  2009114551;  Portaria  nº  4421,  WILSON  FERREIRA  MACHADO,  0000226564, 
2009113807. Ácio Rijo Rossiter Filho - Diretor-Presidente da FUNAPE.

(Transcritas do DOE nº 243, de 31 DEZ 2009)

7.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Extrato de Decisões

Nº 5578/2009
Processo TC nº 0906067-4
Reserva e Reforma
Interessado: Roberval de Almeida Silva, Mat. 17269-3, Cb PM
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Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3243/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° OUT 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 21 DEZ 2009.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.
 

--oo(0)oo--

Nº 5579/2009
Processo TC nº 0906044-3
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Mourato Moura, Mat. 15536-5, Cb PM
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3028/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° OUT 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 DEZ 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

--oo(0)oo--

Nº 5584/2009
Processo TC nº 0906516-7 
Reserva e Reforma
Interessado: Sidney Roberto Alves de Santana, Mat. 16826-2, Cb PM
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3254/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal a portaria 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 21 DEZ 09.
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 5587/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Josinaldo do Nascimento, Mat. 16822-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3130/2009, publicada em 1° OUT 09 

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 DEZ 2009.
Conselheiro Carlos Porto.
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Nº 5591/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Klebson Alves Sobral, Mat. 13691-3, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3135/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1° OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 18 DEZ 09.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 5608/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Paulo Ésio Monteiro de Santana, Mat. 20946-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3231/2009, publicada em 1º OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 16 DEZ 09.
Conselheiro Carlos Porto 
 

--oo(0)oo--

Nº 5610/2009
Reserva e Reforma
INTERESSADO: ANTÔNIO VIEIRA DE ARAÚJO, Mat.1364-1, Coronel PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2180/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 1° AGO 09 e republicada em 25 
AGO 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 10 NOV 09.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 5629/2009
Reserva e Reforma
Interessado: João Pereira da Cruz, Mat. 27467-4, Soldado PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-DPE nº 1192/2000, da Diretoria de Pessoal do Estado, publicada em 
14 NOV 00.

Considerando que a COTA/GIPE Análise nº 47.138, às fls. 92 e 93, concluiu que em virtude de não 
haver, no caso em questão, portaria pendente de registro por parte deste Tribunal, uma vez que, com a 
devida vênia, formalizou-se equivocadamente um novo processo de inativação (TC nº 0303366-1), esta 
Gerência opina no sentido de que, considerando não só a celeridade processual, bem como o Princípio da 
Economicidade,  uma  nova  decisão  seja  proferida  no  presente  processo,  onde  deliberação  seja  pela 
devolução dos autos a FUNAPE, por perda de objeto.
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Com base nos documentos acostados aos autos, acompanho o entendimento do NAP e DEVOLVO o 
presente processo ao Órgão de Origem, sem apreciação do mérito, por perda de objeto.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 26 NOV 09.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega.

(Transcritas do DOE nº 243, de 31 DEZ 2009)

8.0.0.   COMANDO GERAL

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 009/2009-CPL/CSO – Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de passagens 
aéreas,  de  âmbito  nacional  e  internacional  para  a  PMPE.  Vencedora:  Brasluso  Turismo  Ltda.  Obs: 
Maiores esclarecimentos, solicitar acesso a ata de adjudicação do processo.

(Transcrito do DOE nº 243, de 31 DEZ 2009)

9.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

9.1.0.   Extrato de Decisões da Sessão Extraordinária 

1.  Reuniu-se  extraordinariamente  no  dia  15  DEZ  2009,  às  10h30,  no  Gabinete  e  sob  a 
Presidência do Sr. Cel PM Antônio Carlos Tavares Lira, Chefe do EMG e Presidente da CPP, a Comissão 
de Promoção de Praças para deliberar e julgar o Recurso Administrativos interposto por Militar Estadual, 
a saber:

I. Requerente:
Sd QPMG/25337-5/8ºBPM - JOSEILDO DAVI PEREIRA.

Objeto:
Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 

134/08.

Dos Fatos:
Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, alegando, em suma, que concluiu o Curso de 

Formação de Cabos (CFC/2009-III), realizado no período de 05 de novembro a 09 de dezembro de 2009, 
e não fora promovido por se encontrar “sub judice”, especificamente respondendo ao Processo Crime nº 
245.2002.00011-2 (Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Salgueiro).

Acostou ao seu requerimento cópia de documentos. 
Conclui, ressaltando que sua pretensão encontra guarida legal naquilo que dispõe o art. 

21, XII, da Lei Complementar  nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras dos 
Militares Estaduais). 

É a primeira vez que requer.
No entanto, vejamos excertos da exordial acusatória:

“(...)O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através de seu representante na 2ª Promotoria de  
Justiça  de  Salgueiro-PE,  com  base  no  inquérito  policial  14/02  (Salgueiro),  vem  perante  V.  Exª  
apresentar 
DENÚNCIA  
contra as pessoas de

FRANCISCO IVAN GOMES DE BARROS, ... ,
JOSEILDO DAVID PEREIRA, ... ,
CLODOALDO MARQUES DE SOUZA, ... ,

pelos seguintes fatos a seguir expostos:
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Na  data  de  10  de  dezembro  de  2001,  por  volta  de  12:00,  os  denunciados  acima 
qualificados retiraram os adolescentes Josivan Roberto de Alencar e Sá e Francisco Juliano Sobrinho e  
o adulto Cícero Ricardo de Alencar e Sá de suas residências e os levaram até o local conhecido como 
lixão do DNOCS, distante da Cidade de Salgueiro cerca de 07 Km. Ao chegarem neste local ermo, o  
segundo denunciado levou o adolescente Francisco para dentro da caatinga e o agrediu com soco na sua  
cabeça, provocando as lesões descritas no Auto de exame traumatológico de fl. 09, ameaçando-o de  
morte,  exigindo que  este  confessasse  a  autoria  de  delitos  de  furto  ocorridos  na cidade.  O segundo  
denunciado e o terceiro retornaram com o adolescente Francisco espancado e levaram o adolescente  
Josivan para dentro da caatinga e iniciaram uma série de agressões, como sendo: esganaduras, chutes,  
murros e lesões contundentes com pedaço de madeira, conforme auto de exame traumatológico de fl. 04,  
ao  final  engatilhou  uma  arma  de  fogo  na  cabeça  da  vítima,  ameaçando-a  de  morte  acaso  não  
confessasse os delitos, neste momento ouviu-se um estampido de arma vindo do local onde estavam o  
adolescente Francisco e o adulto, ato contínuo o segundo denunciado, torturando psicologicamente a 
vítima Josivan Roberto, afirmou: “olhe aí, já mataram um, então vamos matar todo mundo”, os policiais  
cessaram a tortura e retornaram a Cidade quando tomaram conhecimento via rádio de que os familiares  
estavam preocupados.

O adulto Cícero Ricardo não foi agredido ou ameaçado, entretanto presenciou os atos  
cometidos pelos policiais.

Em seguida, os adolescentes foram levados até o 8º Batalhão da Polícia Militar e neste  
local um outro policial perguntou sobre os furtos e em seguida tirou várias fotos da vítimas. As vítimas  
só foram entregues na sua residência por volta das 15:30 hs.

Face o exposto, encontram-se os denunciados FRANCISCO IVAN GOMES DE BARROS,  
JOSEILDO DAVID PEREIRA e CLODOALDO MARQUES DE SOUZA incursos nas penas do art. 1º, I,  
“a”,  §  4º,  I  e  II  da Lei  9.455/97,  razão pela  qual  é  apresentada  a presente  denúncia,  que,  ao ser  
recebida,  iniciará  o  procedimento  penal,  citando  os  denunciados  para  serem  interrogados  e 
responderem a presente ação sob pena de revelia, seguindo os depoimentos das testemunhas abaixo,  
protestando por todos os meios de provas admitidos no Direito, para, ao final serem condenados os  
denunciados em sentença final.
Salgueiro, 05 de março de 2002.
  Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
Promotor de Justiça”

É o que de relevante há de se ressaltar. 

Da fundamentação:
Busca o querelante guarida jurídica no diploma legal que rege a ascensão na Carreira de Praças da Polícia 
Militar,  para  ver  o  seu  pleito  acolhido  pelos  membros  da  Comissão,  ex  vi o  art.  21,  XII  da  Lei 
Complementar nº 134/08, in verbis:

“Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que”:
XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, exceto quando o 
seu ingresso em quadro  de acesso  for  aprovado por  voto,  devidamente fundamentado, por  2/3  (dois 
terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças-CPP. (grifamos)

Da análise da peça ministerial verifica-se a gravidade da acusação que pesa contra o requerente. Ele, com 
outros dois policiais militares em horário de serviço, constrangeram com emprego de violência e grave 
ameaça dois adolescentes e um adulto a confessarem crimes de furto ocorridos na região de Salgueiro, 
causando-lhes sofrimento físico e mental, conforme Autos de exame traumatológico.
Como é  sabido,  de  acordo  com o  artigo  5º,  XLIII  da  CF/88,  o  crime  de  tortura,  por  sua  tamanha 
reprovação social, é inafiançável, insuscetível de graça ou anistia e o condenado inicia o cumprimento da 
pena em regime fechado. O legislador pune de forma mais severa este crime por sua gravidade.
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Mais condenável ainda, é quando este crime é cometido por um agente público cuja missão é atuar na 
prevenção de atos criminosos, e contra adolescente que é um ser em estágio de formação e necessita de 
proteção do Estado. Sendo estes fatos de acordo com a Lei nº 9.455/1997 causas de aumento da pena.
Logo,  diante  das  circunstâncias  que  constam nos  autos  do  processo  já  analisado,  esta  Comissão  de 
Promoção de Praças conclui que só manifestar-se-á quando da decisão final pela Justiça Estadual.  

Ex positis:    
Alicerçado nos pressupostos nupercitados e no art. 21, XII da Lei Complementar nº 134, 

de 23 de dezembro de 2008, a Comissão de Promoção de Praças, por unanimidade de votos, pugna pelo 
INDEFERIMENTO do pedido formulado pelo requerente.

É o parecer.

____________________________________
ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA

CEL PM Mat. 1778-0 – Presidente da CPP

_________________________________
SINDALVO MACIEL DA SILVA

CEL PM Mat.1697-7 - Membro Efetivo

____________________________________
PAULO FERNANDO TENÓRIO DANTAS

CEL PM Mat. 1649-7 - Membro Efetivo

______________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA

Cel PM Mat 1741-8 - Membro Nato

_____________________________
PAULO DE BRITO LIMA

Cap PM Mat. 2082-6 Secretário Interino da CPP

2. Despacho deste Comandante Geral: APROVO OS PARECERES EMANADOS PELA 
COMISSÃO  DE  PROMOÇÃO  DE  PRAÇAS. PUBLIQUE-SE.

10.0.0.   CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNAFIN

10.1.0.   Esclarecimento

Considerando o que dispõe o Art. 1º da Lei Complementar nº 147, de 03 DEZ 2009, que deu 
nova redação ao Art. 76 da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, conforme abaixo transcrito:

Art. 1º O Art. 76 da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e alterações passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art.  76.  A  alíquota  das  contribuições  mensais  do  Estado  (grifei),  das  suas  autarquias  e 
fundações públicas, bem como dos órgãos ou entidades cessionários, nos termos dos §§ 3º e 4º do Art. 1º 
desta Lei Complementar, para os Fundos criados por esta Lei Complementar, será de 27% (vinte sete por 
cento)  para  o  FUNAPREV ou para  o  FUNAFIN,  excludentemente,  conforme o caso,  em função  da 
vinculação do segurado a cada um dos Fundos criados por esta Lei Complementar."
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Considerando que o retrocitado Art. 76 encontra-se no Capítulo III da Lei Complementar nº 28, 
que trata das Contribuições do Estado para o FUNAFIN;

Considerando que o valor da alíquota das contribuições mensais dos segurados e pensionistas do 
Estado ao FUNAFIN encontra-se no Capítulo II da Lei Complementar nº 28, prevista em seu Art. 71, 
Inciso II, alíquota esta que permanece inalterada no percentual de 13,5% (treze inteiros e cinco décimos 
percentuais);

Considerando a necessidade de esclarecimento  no âmbito da Corporação de que o valor  da 
alíquota das contribuições mensais dos segurados e pensionistas não foi alterado pela Lei Complementar 
nº 147/09;

Este Comando Geral esclarece:

O valor da alíquota das contribuições mensais dos segurados e pensionistas do Estado para o 
FUNAFIN permanece no percentual de 13,5% (treze inteiros e cinco décimos percentuais), nos termos do 
Art. 71, Inciso II da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 00, o qual transcreve-se abaixo:

Art. 71. As alíquotas das contribuições mensais dos segurados e pensionistas para os Fundos 
criados por esta Lei Complementar serão excludentemente, conforme o caso, em função da vinculação do 
segurado  e  do  pensionista  a  cada  um dos Fundos  criados  por  esta  Lei  Complementar,  as  seguintes: 
(Alterado pela Lei Complementar nº 056, de 30 DEZ 03):

I – Omissis;

II - Contribuição para o FUNAFIN: 13,5 % (treze inteiros e cinco décimos percentuais).

Os Comandantes, Chefes e Diretores divulguem amplamente o teor desta nota a todo efetivo sob 
sua responsabilidade. (Nota n° 648/2009/DGP-3/SD-1).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os Policiais Militares abaixo relacionados por no ano de 2009, terem se destacado em 
apreensões  de  armas  de  fogo.  Policiais  corajosos  e  compromissados  com  o  exercício  policial,  não 
mediram esforços para defender a sociedade, desarmando aqueles que agridem a integridade física da 
população, contribuindo assim para diminuição da criminalidade no Estado. É, pois, por um dever de 
justiça e em conformidade com os Art. 14 e 15 do Decreto Estadual nº 31.206, de 18 DEZ 07, que este 
Comando Geral lhes concede o presente elogio, individual.

Relação dos Policiais Militares que mais efetuaram apreensão de armas de fogo em 2009

Colocação Posto/Grad. Mat. OME Nome Quant. Armas pagas

1º 3º Sgt 023740-0 7ª CIPM Vanildo Andrade Pereira 181
2º 3º Sgt 950943-7 7ª CIPM Sebastião Vieira do Nascimento 160
3º 1º Ten 940693-0 7ª CIPM Josué Rosa de Lima 156
4º Sd 950350-1 7ª CIPM Carlos Fernando da Silva Souza 156
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5º Cap 960043-4 2º BPM Marcelo Gomes da Silva 124
6º Cb 029468-3 6ª CIPM Gustavo José Cavalcante 111
7º Sd 026460-1 6ª CIPM Israel Bernardo da Silva 111
8º Sd 104151-7 6ª CIPM Andrio Bruno Moreira Soares 110
9º Sd 105510-0 6ª CIPM Sérgio Dias Tavares 109

10º Cb 023231-9 2º BPM Carlos Alberto de Lima 108

OBS.:  Dados  baseados  no  pagamento  de  bônus  para  cada  policial  em  2009.  (Nota  nº 
027/2009/DGOPM/Bônus).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

O Senhor, teu Deus, está no meio de ti, poderoso para salvar-te; ele se deleitará em ti com 
alegria; renovar-te-á no seu amor, regozijar-se-á em ti com júbilo. (Sofonias 3:17).
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